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PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO N”. 103/2007 DE 22 DE OUTUBRO DE 2007.

DISPGE SOBRE A REGULAMENTAcl'xo DO
FuNDo MUNICIPAL o5 ASSISTENCIA SOCIAL E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espimo
Santa, no uso de suas atn'buigées que lhe sao confen'das por Lei. especialmente a
Lei Municipal n°. 746/07, de 02 de outubro de 2007, referente a Criagéo do Fundo
Municipal de Assisténcia Social.

DECRETA

Art. 1". Este Decreto Regulamenta o Fundo Municipal de Assisténcia Social »
FMAS, instruments de captagéo e aplicaoao de recursos que tern como objetivo
viabilizar 0s reoursos necessaries an financiamemo dos programas, projetos e aoées
de atendimento a Politlca Municipal de Assisténcia Somal, mediante direlnzes
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social de Presidente Kennedy,
30 qual é orgéo vinculadol

Art 2°. Consfimirfio receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Somal -
FMAS'

l — recursos provenientes das transferéncias do Fundos Naoional e Estadual
de Assisléncia Social;

II — recuxsos pmvenientes da Uniéo e Estado, a titulo de participagéo no
custeio do pagamento dos auxilios natalidade e funeral;

Ill - dotagéo orgamenlan'a do municipio especifica para o Fundo, de no minimc
5% (cinco por oento) da arrecadagao mensal do Municipio de Presidente Kennedy-
ES para execuoéo da Politica de Assisténcia Social e as verbas adicionais que a Lei
estabelecer no decurso de cada exercicio;

IV — doagoes, auxilios, oontfibuigées Subvengfies e Iransferéncias de
entidades nacionais e intemacionais. organizagées govemamentais e nae
govemamentais;

V — receilas de aplicagées financeiras de recursos do Fundo. realizadas na
forma da Lei;
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VI - parcelas do produto de arrecadacao de ouuas receitas préprias on‘undas
de financiamentos das afividades eoonémioas, de presiacao de sermcos e de outta:
transferéncias que o Fundo Municipal de Assisléncia Social receber por forca da lei e
convénios;

VII - recursos de convénios firmedos com outras entidades;

VIII — doacées em espécies feitas diretameme ao FMAS;

IX - receitas proveniantes da alienacéo de hens m6veis do municipio, no
ambilo da assisténcia social;

X - transferéncias de outros Fundos;

XI — outras receitas que venham a ser legalmente instituidas.

§ 1". E vedada a transferéncia de recursos para o financiamento de acées 9
services nao previstos no Plano Municipal de Assisiéncia Social,

§ 2'. O saldo financeiro do exercicio apurado em balance sera utilizado no
exercicio subseqfiente e incorporado ao orcamento do FMASV

§ 3°. 05 recursos que compoem o Fundo Municipal de Assisténcia Social
serfio depositados em insiiluicao financeira oficial, em coma especial, sob a
denominacao — Fundo Municipal de Assistencia Social — FMAS e sera sabre esie
exercida a devida fiscalizacao do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

§ 4°. Observar—se-a na apiicagao e uiilizacao de recursos provenientes do
FMAS as disposioées da Lei n“. 8,666. de 1993 e demais legislagfies conelatas.

Art. 3". O FMAS seré gendo pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social —

SEMAS—PK, Orgao responsavel pela politica municipal de Assisténcia Social, sob
onantacao, oontrole e fiscalizacao do Conselho Municipal de Assisiéncia Social de
Presidenie Kennedy — COMAS-PK.

§ 1". A proposia orcamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social -

FMAS devera ser aprovada pelo Conselho Municipal de Assisiéncia Social e constar

na Lei de Diretn'zes Orcamenla’n‘as do Municipio.

§ 2". O orcamenio do Fundo Municipal de Assisténcia Social ~ FMAS integrara’
o crcamento do Crgao da Administraqao Publica Municipal responsavel pela
Assisténcia Social
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Art. 4". Os reoursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social teréo as
seguintes destinacfies:

I — financiamemo total uu partial de programas; projetos e services de
assisténcia social desenvolvidos pelo organ da Administracao Publioa Municipal
responsavel pela execucéo da politica de Assisléncia Social ou organs e entidades
conveniadas;

Il - financiamento tolal ou pardal de programas; projetos e prestagao de

servioos de assisténcia social, executados por instiluicéo privada prestadora de

services no setor de assisténcia social;

III — aquisioéo de materiais permanentes ou de consume; bem como oulros

insumcs necessaries ao desenvolvimento dos programas de assisténcia social

desenvolvidos pela Administragéo Municipal;

IV - construoao. refonna, ampliacao, aquisigao ou locacao de imoveis para

presIacao de services de assisténcia social realizaoos pela Administragéo Municipal;

V — desenvolvimento e apen‘eiqoamenzo dos inslmmentos de gestao,

planejamento; administracao e oontmle das acfies de assisténcia social da
Administraoéo Municipal;

VI — desenvolvimento de programas de capacitacéo e aperfeiooamento de

recursos humanos, destinados aos servidores municipais e profissionais que atuem

na area de assisténcia social realizadas pela Administracéo Municipal, ou em

parceria com outras pessoas juridicas de direito publico ou pnvado; com noton'a

aluacao na area de assisténcia social;

VII — exewcéo das acfies de competénoia municipal; definidas no Art. 15 da

Lei n°. 8.742, de 1993 — Lei Organica de Assisténcia Social;

VIII — patrocinio de campanhas soda—pedagogicas que tenham par objetivo a

sensibilizaoéo da sociedade em relagao aos direilos de pessoas em situacéo de risco
pessoal e social;

IX — pagamentos de bolsas de formacao/aprendizagem oamo forma de

capacilacéo do processo edumfivo, de adolescentes e jovens, nao mracten'zando

vinculo empregaticio;
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X — propiciar a garantia de renda minlma 25 families em situagéo de nsco
pessoal a social, observando-se as disposigées de legislaQéo especifica,
especialmente o dispcsto no § 1° do anigo 20 da Lei n°. 8.742, de 1993.

An. 5". O repasse de recurso para as pessoas flsicas ou juridicas, entidades e

organizagées de assisténcia social, registradas no Conselho Municipal de Assisténcia

Social de Presidente Kennedy — COMAS~PK, seréo efetuados por intermédto do

FMAS. observandose os cn'lérios esiabeleoidos pelo Canselho Municipal de
Assisténcia Social, respeitadas as permissfies e pressupostos legals qua regulam a

especle.

Paritgrafo (mice. A transferéncia de recursos do FMAS para organizagées

govemamentais e néo govemamenlais de assisténcia social e areas correlates se

processaré medianle oonvénics. contraios e on instrumento juridica similar, nos

iermos da legislaQéo vigente e em confonnidade com os programas, proietos e

servigos aprovados pelo COMAS-PK

An. 6°. As oontas e 05 relatérios do gestor do FMAS seréo submetidos a

aprecia§éo do COWS-PK. trimestralmente, de fon'na sintética e, anualmenle de

forma analiljca.

An. 7". As despesas decorrentes da aplicagéo da Lei Municipal Lei Municipal

n“. 746/07, oorrerfio por coma da Dotagio Orgamentana prépn'a

An. 8“. Esle Deaeto entraré em vigor na data de sua publicagéo. revogadas

as disposiqfies em contréno.

REGISTRE-SE PUBLIQUE~SE CUMPRASE

CERTgDAO Presidente Kennedy — ES. 22 de outubro de 2007.

P feito Municipal

001. de 53/12I02.

Servidor
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